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MARQUES

Exma. Senhora Conselheira Relatora,

Trata-se  de  Análise  de  Relatório  Técnico  de  Defesa  das  Contas 

Anuais de Gestão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT. Conforme ofício 

nº  nsº 843/2015/GCIJJM e 844/2015/GCIJJM de 25 de junho de 2015, o Senhor Wagner 
Belmiro  Teixeira  Silva,  presidente  da  Câmara  Municipal  no  exercício  de  2014,  foi 

notificado a prestar esclarecimento sobre as irregularidades apontada no relatório técnico 

de análise das  contas anuais daquela entidade.

Por meio do Julgamento Singular nº 719/2015, de 16/06/2015, foi

declarado Revel o Sr. Fagner Raione Silva Arruda.

A  equipe  técnica,  responsável  pela  análise  do  referido  relatório, 

após análise das justificativas e dos documentos apresentados pelo Gestor, definiu-se 

por sanar  o item (9.1), sanar parcialmente o item (6.1) e manter os itens: (1.1), (2.1),  

(3.1), (4.1), (5.1), (7,1), (8,1) do relatório preliminar.

 É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 23 de junho de 2015.

(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva
 Subsecretário de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

TCE/MT

Fls.

Rub.



DESPACHO
                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete da Conselheira 
Relatora para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli

TCE/MT

Fls.

Rub.
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